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E§TADO DE SER€IPE
PiEFEITURA ilIUHICTPÂL DE TOITA BO§ITÂ

LEt N" 254t42
De 06 de maio de 2002

"Dispõe sobre as diretrtrs para a e|àlúração da Lei
Orçamentária para o exercícío de 2003 e dá outras
pravidêncrãs".

DrsPosrÇÕrs pneLiMiNAREs

Art. 1". São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da
Constituição Federal, e, êm consonância com as normas estabelecidas na Constituição
Estadual, Lei Orgânica Municipal e no art.4" da Lei Complementar Federal no 101, de 04
de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentária do Município
para o exercício de 2003, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

ll - a organizaçáo e estrutura dos orçamentos;

lll - as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária anual e suas
alterações

lV - as dísposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

V - as disposições sobre alterações na legislaçáo tributária do Município;

Vl - as disposições finais.

CAPíTULO I

DAS PRTORTBADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO MUN|C|PAL

Art. 20. As prioridades e metas da administração para o próximo exercício são
aquelas definidas no Plano Plurianual do Município referente ao quadriênio 2AA2-2O45,
distribuídas entre os seguintes programas de governo:

a) atuação do Poder Legislativo;
b) gesÍão das ações administrativas do Município;
c) defesa do Município;
d) produção e distribuição de produtos agropecuários;



ioctlqçd rolas oe uleladuoc
enb esedsap ap sealg ses.ra^lp sep og§eôoiôe ap la^Ju Joleul o 'o9Õun1 - 1

.rod as-apualua 'tal elsap o]!a]ê eJBd 'ot 'UV

sorNãurüvÕuo soo vunrnursr I oYÔvaNvcuo vo
lt o-In | !dv3

"sesadsap sep ogSeuerôo.rd ? allull
lrta 'El^Bpo] 'opurn]r]suoc âs ogu 'eugluaurrSJo ral Eu sosJncal êp oç6em1e Bu Brou?peceld
ogJêl 'oroJcJaxê ourrxg.rd o ered oçóe.r1stuu.upe ep sela[rl a sapeptJot.td sy 

"7 §

lsecrlqçd seâueurl sep ouq1ltnba o relueuJ - lllA

lou.ranog sp seJelsa steuap selad sepeutco:1ed
selenbe rerôalut a ecrlqçd eSuelnôas ap se^tluarald segÕe ;anouto.td - tl^

lordlcrunyl op oçÉelndod ep Bpt^ êp epeptlenb
e tBJoqla[ü opuecsnq 'sopo] ered anrleJno a enrluenard êples B JoAouIoJd - tn

iecrlgrcouêp ê âluarogs mllqnd og1se6 ap olapoul Jo^lo^uêsêp - A

llercos ogsnloul êp srrtlllod reluaualdut! - 
^l

lordlcrunpl ou ErJ?stuJ B rBotpEJJa ê let3os e5t1snÍ e JêLouJoJd - tlt
I langlualsns oluarr:r^lo^uasep

o Je^ourord e oçÉelndod ep Bpt^ ap apeptlenb ep BtJoL{louJ e .rr1ue:e6 - 11

I lerog oluêult^lo^uasêp
o e:ed aseq ouoo BluBpepto e:ed eperldue ogSecnpe e :anouo.td I

: secr6g1e.rlsê seztJlêrrp salutnôês sB oçóe.r1sruru.lpe elad seperuasqo
uieJoJ 'o6rpe êlsê eleJl enb ap selou â sêpeptJottd sep ogÓ1ugep BN . ! §

',e^çpnes epepunwoc {1

lsoa1qçd soSrruas a sego (1.

lowsunl a Jazq 'oyodsep oe onluacur {r
!p4ueuepunj ausue op oqaw^,otuesep e agSua4nuew (,4

!111ue1u1og1ecnpe ep oJu"wt^lo^uasap a ogSuelnueut (6
iseap1l:e a sernilno sagÔelsapuew e onquacu (1

|oc11qçd ol'rsuo op og4se6 (a

vltNoa vlloH =o 
rvdtStilnH uunll3lrlld

ídrours rs oovrsr

f* .e



aCI

ESTADO DE SERGIPE
?ITEFEITURA HUT{ICIPÀL DE MOffÂ BOilTTA

ll - subfunção, representa uma partíção da função, visando agregar determinado
subconjunto de despesa ao setor público;

lll - arograffta, a instrumento de organização da ação governamental visando a
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos
no Plano Plurianual;

lV - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se i^ealizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

Fií.ogrcmê, e;:vclvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

V! - cpe;'açêo especia/, as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resultam um produto, e não geram contraprestaçáo direta
sob a forma de bens ou serviços.

Vll - receita corrente líquida, representa o somatorio das receitas tributárias, de
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências
oorí-erites e outras receitas correntes, deduzidos a contribuiçáo dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
corilpensação financeira citada no § 9'do art. 201 da Constituiçáo Federal;

Vlll - despesa total com pessoa/ - somatório de gastos de cada Poder com os
ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou
empregos, civis, militares e membros de Poder, com quaisquer espécies remuneíatórias,
tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos de
aposentadoria, refoímas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

Art. 40. A lei orçamentária anual e seus ailexos compreenderão o orçamento
fiscal e da seguridade social, referente aos Poderes Legislativo e Executivo do Município,
seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas pelo Poder Público;

Art. 50. Os orçarnentos fiscal e da seguridade socialdiscriminarão a despesa por
órgão, unidade orçamentária, função, subfunção, programa, projetoiatividade/operação
especial, categoria econômica, grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação,
elemento de despesa e fonte de recursos.

§ 1" Na elaboração da lei orçamentária, para efeito de definição dos órgãos e

unidades que a integrarão, será observada a estrutura organizacional do Município.
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§ 2" A classificaçáo da despesa por função, subfunção, programa e
projeto/atividade/operação especial, deverá obedecer aos critérios estabelecidos na
Portaria Íro 42, de 14íA41ggg, do Ministério de Orçamento e Gestão, observadas
alteraçôes posteriores.

R Qê í'te§ v ui prügrâ§}as de que trate s caput deste artigo, eficCIntram-se já definidos
no Plano Plurianual do Município.

§ 4" Na indicação da categoria econômica. grupo de natureza da despesa,
modalidade de aplicação e do elemento de despesa, serão observadas as normas
estabelecidas ati'avés da Portaria Interministei'ial n" 163, deA4iA5l2001, da Secretaria do
Tesouro Nacional e Secretaria de Onçamento Federal, observadas alterações posteriores.

§ 5" As fontes de recursos, que corespondem às receitas previstas na lei
orçamentária, será apresentada com código próprio e com especificação que possibilite
iijertiiíicá-ia ccnÍsíine a crigem da receita.

Art. 6'. O projeto lei orçamentária anual para o exercício de 2003, deverá ser
constituído de:

i- mensagem;

ll - texto da Lei;

lll - demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela legislaçâo vigente,
sobretudo a Lei Federal n" 4.320164 e Lei Complementar Federal n.o 101/2000, relativos
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 7'. A receita municipal será constituída.

I - dos tributos de sua competência;

ll - das transferências constitucionais;

lll - das atividades econômicas que por conveniência o Município venha
executar;

lV - dos convênios fírmados com órgãos e entidades da Admínistração Pública
Federal e Estadual, ou ainda com entidades ê instituições privadas nacionais ou
internacionais,

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; e,

Vl - de outras rendas
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§ 1" A discriminação da receita na leí orçamentária será efetuada de acordo com
o estabelecido na Portaria no 180, de 2110512001, da Secretaria do Tesouro Nacional,
observadas alterações posteriores.

§ 2' As receitas oriundas de fontes vinculadas náo poderão ter destinação
diversa das referidas finalidades.

Art. 8'. O Podei- Legislatívo encamÍnhará aa Poder Executivo, até o 31 de
agosto de 2A02, a sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação ao
Orçamento Geral do Município.

Parágrafa itnica. Na elaboração da sua proposta orçamentária, o Poder
Legislativo deverá observar os limites de gastos previstos no art. 29-A da Constituição
Federal.

CAPíTULO III

DAS DiRETRTZES GERATS PARA A ELABORAçÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORçAMENTARIA ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9". O Orçamento do Munícípio será elaborado e executado vísando garantir
o equilíbrio entre receitas e despesas e a manutenção da capacidade própria de
investimento.

Art. 10. No projeto de lei orçamentária anual, as receitas e as despesas serão
orçadas a preços correntes, estimados para o exercício de 2003.

Aít. Íí. As diretrizes da receita para o ano de 2003 impÕem o contínuo

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento real
das receitas proprias.

Art. 12. As previsÕes de receita observarão as normas técnicas e legais,

considerarão os efeitos das alteraçôes na legislaçáo, da variação do índice de preços, do
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

Art. í3. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
de natureza tributária da gual decorra renúncia de receita, deverão estar acompanhados de

estimativa de impacto orçamentário-íinanceiro no exercício em que deva iniciar a sua

vigência e nos dois seguintes, e deverão atender as disposições contidas no art. 14, da Lei

Complementar Federal n" 101/2000.

Art. Í4, O Poder Executivo estabelecerá, até 30 (trÍnta) dias após a pubticaçáo

do orçamento, a pÍogramaçáo Íinanceira e o cronograma de execução mensal de
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desembolso, nos termos estabelecidos no art. 8o, caput, da Leí Complementar Federal no

10112000.

Art, 15. A lei orçamentária poderá conter autorizaçáü para realização de
operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, observado o disposto no art.
38, da Lei Complementar Federal no 101i2000.

Art. 16. O órgão responsável pela assessoria jurídica ao Município, encaminhará
à unidade responsável peta elaboração do projeto de leí orçamentárÍa, até 31 de julho de
2AA2, a relação dos débitcs ccnstantes de precatórics judiciárics a serem incluídos na
proposta orçamentária de 2003, conforme determina o artigo 100, § 10, da Constituição
Federal, especificando:

ai ;rúmere do pri:cesso;
b) número do precatório;
c) data da expediçáo do precatório;
d) nome do beneficiário;
e) valor do precatório a ser pago.

Parágrafo único. As despesas com pagamento de precatoi'ios judiciários
correi'ão à conta de dotações consignadas com esta finalidade na lei orçamentária.

Art. 17. Na programação da despesa, sêi'ão observadas restrições no sentido de
que

| - nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as
respectivas fontes de recursos;

I! - ::ão serão destinados recursos para atender despesas com pagamento, a
qualquer título, a servidor da administraçáo municipal direta ou indii'eta, por serviços de
ccnsultoria ou assistência técnica, inclusive custeados com recursos decorrentes de
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou
cirtidades de direito público ou privado, nacÍonais ou internacionais;

lll - náo serão incluídas despesas a título de lnvestimentos - Regime de
Execução Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente
reconhecidos, na forma do art. 167, § 30, da Constituição Federal;

Âít. Í8. A lei orçamentária não destinará recursos para atender ações que não
sejam de competência exclusiva do Municípia.

§ 10 A vedação disposta na caput deste artigo não se aplÍca às ações

decorrentei Oos processos de municipalização dos encargos da prestação de serviços nas

áreas da saúde, educação, trânsito e assistência social.

I
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§ 2o O Município poderá firmar convênios com o Estado visando a manutençáo
da Delegacia de Polícía e a prestaçâo de serviços de conservaçáo de estradas e rodovias
através da utilização de máquinas e pessoal do DERISE - Departamento de Estradas de
Rodagens.

Art, 19. Somente serão incluídas, na lei orçamentária anual, dotaçôes para o
pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas contratadas ou autorizadas até a
data do encaminhamento do projeto de lei do orçamento à Câmara Municipal.

AÉ. 20. A lei orçamentária conterá resêrva de contingência em montante
equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente líquida, sendo destinada
ao atendimento:

a) de passivos contingentes;
b) de outros riscos íiscais imprevistos;
c) de outros eventos fiscais imprevistos.

Arl.21. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,
de dotações a título de subvençÕes sociaís, ressalvadas aquelas destinadas a entidades
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam
diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde e
educação.

§ 10 Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão
alocados nos órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste
artigo.

§ 2o Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme
determina o art. 1 16, da Lei Federal no 8.666 , de 21 de junho de 1993.

§ 30 Para a conÉssão das subvenções de que trata este artigo, é necessário
que a entidade a ser beneficiada seja reconhecida através de Lei Municipal, como de
efetiva utilidade pública.

Art. 22. A destínação de recursos pai'a, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, deverá sujeitar-se as
seguintes regras:

I - ser autorizada por lei específica;

ll - estar prevista na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais.

lll - comprovação, por parte do benefieiário, de que se acha em dia quanto ao

pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem
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como quanto à prestação de contas de reclrrsos anteriormente dele recebidos e da não
utilização dos recursos em Íinalidade diversa da pactuada.

ArL23, Conforme estabelecido no § 1", do arL. 12, da Lei Comp§ementar Federal
n" 1A112A00, a Câmera de Vereadores só poderá reestimar a receita prevista na lei
orçamentária, se comprovado erro ou omissão de ordem técníca ou legat em sua
estimativa.

Art. 24. Os créditos adicionais serão abertos e apresentados com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária e em conformidade com os arts. 4A a 46 da
Lei Federal n" 4.320164.

Art. 25. Entende-se, para efeito do § 30, do art. 16 da Lei Complementar Federal
n.o 101 |2OOO, como despesas irelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse a 1Ao/o (dez
por cento) da despesa total fixada na lei orçamentária.

Art. 26. Na fixação das despesas com a manutençáo e desenvolvimento do
ensino e com ações na área da saúde serão observados os limÍtes estabelecidos na
Constituição Federal.

Att. 27. É vedada a aplicação da receita derivada da alienaçáo de bens e
direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, nos
termos que precêitua o arl.44, da Lei Compíementar Federal n" 1o1l2ooo.

CAPíTULO IV

DAS DISPO§IçOES RELATIVAS AS DESPE§AS COM PÉSSOAL E ENCARGOS
socrArs

Art, 28. No exercício financeiro de 2003, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposiçóes contidas nos arts. 18, 1g e2O, da Lei
Complementar Federal no 1A1/2O0A.

Art, 29- A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação de qargos, emprêgos e funçôes ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e
Legislativo, somente serão admitidos:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções
de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

ll - se observado os limites estabelecido na Lei Complementar Federal n"

T['1rl |}-.

101/2000;

llt- se observada a margem de expansão das despesas de caráter continuado
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Paragrafo úníca. Verificadas as condiçôes estabelecidas neste artigo, o Poder
Executivo poderá, durante o exercício de 2003, realizar concurso público para o
preenchimento de vagas existentes na estrutura de cargos do Município.

Art. 30. As contratações de que trata o art. 37, lX, da Constituição Federal,
podei'ão sei' efetuadas desde que respeitadas as disposições da legislação municipal
vigente.

CAPíTULO V

DAS DTSPOSçÕES SOBRE ALTERAçÕES rua LEGISLAçÃO TRIBUTARIA

AÉ. 3í. O Poder Executivo, verificada a necessidade e conveniêncía
administrativa, poderá enviar ao Poder Legislatívo, antes do encerramento do atual
exercício financeiro, projetos de lei dispondo sobre alteraçÕes na legislação tributária,
especialmente quanto a.

| - revisão e atualização do Codigo Tributário Municipal;

ll - revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos Íiscais, e outras fontes
de renúncia de receitas, aperfeiçoando seus critérios;

lll - compatibilização dos valores das taxas aos custos e,Íetivos dos serviços
prestados pelo Município, de forma a assegurar sua eficiência;

lV - atualizaçáo da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos do
mercado imobiliário;

V - instituição de taxas para serviÇos que o Município, eventualmente, jutgue de
interesse da comunidade e de que necessite como íonte de custeio.

Art, 32, Ocorrendo alterações na legistação tributária posteriores ao
encaminhamento da Proposta Orçamentária Anual à Câmara Municipal que impliquem
aumento de arrecadação en, relação à estimativa de receita constante da referida Lei, os

recursos adicionais serão objeto de Projeto de Lai para abertura de crédito adicional no
decorrer do exercício íinanceiro de 2003.

CAPíTULO VI

DAS DTSPOSçÕES FINAIS

,
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Art. 33, São vedados quaisquei'procedimentos pelos ordenadores de despesas
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentária.

Art. 34. O projeto de lei orçamentária será encaminhado ao Pode;'Legislativo
nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município e devolvido para sançáo até o
encerramento da sessão legislativa.

AÉ, 35. Caso o projeto de lei orçamentária de 2003 não seja sancionado até 31

de dezembro de 2OO2, a programaÉo dele constante poderá ser executada em cada mês,

até o limite de 1112 (um doze avos) do total de cada dotaçáo, na forma da proposta

remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ 1o ConsÍderar-se-á antecipa*a de crédito à conta da lei orçamentária a
utilização dos recursos autorizada neste aúigo.

§ 20 Eventuais saldos negativos, apurados em conseqüência de emendas
apresentadas ao projeto de lei na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste
artigo, serão ajustados apos a sanção da lei orçamentária anual, através da abertura de
créditos adicionais.

§ 30 Não se inçluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser
movimentadas em sua totalidade, as dotaçôes para atender despesas com:

[ - pessoal e encargos sociais;

ll - serviço da dívida;

lll - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, educação e

assistência social;

Art. 3G. O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado à Câmara
Municipal, devidamente acompanhado do quadro de detalhamento da despesa - QDD.
discriminando a despesa por elementos, conforme a unidade orçamentária e respectivas
categorias de programação

Art. 37. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária, sem prejuízo do disposto

no art. 166, § 30, da Constituiçáo Federal, náo poderão incidir sobre:

I - dotações vinculadas à manutenção e desenvolvimento do ensino;

ll- dotaçóes vinculadas à saúde;

lll dotações destinadas ao FUNDEF Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério;

r5I
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lV - recursos destinados aos fundos especiais legalrnente instituídos.

Art. 34. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos O4

(quatro) meses do exercício financeiro de 2AA2, poderão ser reabertos, no limite de seus

saldos,'os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 2003,

conforme o disposto no § 2o, do art. 1ô7, da Constituiçáo Federal.

Art. 39, Para efeito do disposto do art. 42 da Lei Complementar Federal no'

101/2000:

I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato

administrativo ou instrumento congênere;

ll - no caso de despesas relativas a prestação de serviços contínuos e
destinados a manutenção da administraçáo pública, considera-se como compromissadas

apenas as prestações cujo pagamento deve se verificar no exercício financeiro, observado

o cronograma pactuado.

Art. 40. O projeto de lei orçamentária anual será apresentado com a forma e o

detalhamento descrito nesta Lei, aplicàndo-se no que couber as demais disposiçóes legais.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçÕes em contrário.
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